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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

DECRETO MUNICIPAL Nº 27/2018.

DECRETO Nº 27/2018.
.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  que os cargos comissionados são de livre
nomeação  e  exoneração,  consoante  o  art.  37,  inciso  II,  da
Constituição Federal.   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora MAYARA FERNANDA
SILVESTRE,  matrícula nº 1325,  CPF nº 008.909.413-19,  do
cargo de COORDENADOR, do quadro de Servidores Públicos
Comissionados do Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE OUTUBRO DE 2018.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 90b49ee387a2b00775aebf89cecd7818

DECRETO MUNICIPAL Nº 28/2018.

DECRETO Nº 28/2018.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  que os cargos comissionados são de livre
nomeação  e  exoneração,  consoante  o  art.  37,  inciso  II,  da
Constituição Federal. 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art. 1º Exonerar o servidor BILL CLINTON NASCIMENTO
DE OLIVEIRA, matrícula nº 1143, CPF nº 056.708.723-98, do
cargo de  ASSSESSOR TECNICO,  do  quadro de  Servidores
Públicos Comissionados do Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO,  EM 30  DE  NOVEMBRO DE
2018.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 46b31abb116ec437244a80cc8aa8b34f

DECRETO MUNICIPAL Nº 09/2019.

DECRETO Nº 09/2019
.
 
Dispõe sobre a Exoneração à pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
 
DECRETA:
 
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora RAYLLANE OLIVEIRA
DA SILVA SAMPAIO, CPF nº 919.831.343-68,  do cargo de
Professora Nível II Classe C, do quadro de servidores públicos
efetivos do Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 25 DE MARÇO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 1c34e553d092378129ec7de240cdd944

DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2019.

DECRETO Nº 10/2019
.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora MARIA GILCILENE DE
ALMEIDA  LIMA,  CPF  nº  700.650.983-15,  do  cargo  de
Professora Nível II Classe C, do quadro de servidores públicos
efetivos do Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE ABRIL DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: c188f6d287e9ddfa38f688e2997841b3

DECRETO MUNICIPAL Nº 12/2019.

DECRETO Nº 12/2019
.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA e, dá outras providências.
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A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor EVANDRO LIMA DA
SILVA, CPF nº 939.478.013-00, do cargo de Diretor de Escola,
do quadro de servidores públicos comissionados do Município
de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 15 DE ABRIL DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: b61c4e56ba406362edebfe5547d056a7

DECRETO MUNICIPAL Nº 16/2019.

DECRETO Nº 16/2019
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  o  servidor  GESIEL  SANTANA
COSTA, matrícula nº 0015, CPF nº 029.512.633-76, do cargo
de Vigia Classe B, do quadro de servidores públicos efetivos do
Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 91a18b141ea3b0f61087db1113337622

DECRETO MUNICIPAL Nº 19/2019.

DECRETO Nº 19/2019
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art. 1º  Exonerar a pedido a servidora SOLANGE RIBEIRO
GARRETO,  matrícula  nº  1306,  CPF  nº  700.870.673-15,  do
cargo de Diretor Adjunto de Ensino, do quadro de servidores
públicos comissionados do Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 7a24af451be7546daa6abea65f6ba165

DECRETO MUNICIPAL Nº 20/2019.

DECRETO Nº 20/2019
.
 
Dispõe sobre a Exoneração à pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  a  servidora  ROSELIA ARAUJO
FRANCO  MONTELES ,  matr ícu la  nº  865,  CPF  nº
805.089.603-04, do cargo de Supervisor pedagógico, do quadro
de  servidores  públicos  comissionados  do  Município  de
Anapurus  -  MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 65969327260865b7d1084b537a075a51

DECRETO MUNICIPAL Nº 22/2019.

DECRETO Nº 22/2019
 
Dispõe sobre a Exoneração à pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  o  servidor  THIAGO  SILVA
ARAUJO, matrícula nº 684, CPF nº 041.527.983-60, do cargo
de  Coordenador,  do  quadro  de  servidores  públicos
comissionados  do  Município  de  Anapurus  -  MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
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Código identificador: 80d6ef833420b344e13c34112888938b

DECRETO MUNICIPAL Nº 29/2019.

DECRETO Nº 29/2019
.
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  a  servidora  ROSANGELA
FERREIRA LIMA, matrícula nº 994, CPF nº 939.477.553-68,
do cargo de Diretor Adjunto de Ensino, do quadro de servidores
públicos comissionados do Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 4cc7785b9ca5e4a7f1d0e6f7c643f741

DECRETO MUNICIPAL Nº 30/2019.

DECRETO Nº 30/2019
 
Dispõe sobre a Exoneração à pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  a  servidora  MARIA  DA
CONCEIÇÃO TEIXEIRA PINTO FARIAS,  matrícula nº 528,
CPF nº 826.649.193-34, do cargo de Agente de telefonia, do
quadro  de  servidores  públicos  efetivos  do  Município  de
Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: bd22292c721d37ad140c9d65347a308e

DECRETO MUNICIPAL Nº 31/2019.

DECRETO Nº 31/2019
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 

A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  a  servidora  KATIA  SOUSA
REINALDO,  matrícula  nº  821,  CPF  nº  001.347.123-66,  do
cargo de Diretor Adjunto de Ensino, do quadro de servidores
públicos comissionados do Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE MAIO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 7cad359343cf811ce669d6d3d7eec6fe

DECRETO MUNICIPAL Nº 34/2019.

DECRETO Nº 34/2019
.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus-MA e, dá outras providências.
 
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora LARISSA PEREIRA DE
SOUSA, matrícula nº 0187, CPF nº 001.356.483-86, do cargo
de  AOSD,  do  quadro  de  servidores  públicos  efetivos  do
Município de Anapurus - MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 015c670537b0e82042d504a675d63ebe

DECRETO MUNICIPAL Nº 37/2019.

DECRETO Nº 37/2019.
.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  que os cargos comissionados são de livre
nomeação  e  exoneração,  consoante  o  art.  37,  inciso  II,  da
Constituição Federal.   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
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Art.  1º Exonerar a pedido a servidora ELIANA HENRIQUE
DINIZ, matrícula nº 1292, CPF nº 947.330.583-49, do cargo de
COORDENADOR,  do  quadro  de  Servidores  Públicos
Comissionados  do  Município  de  Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 2bde88e1708bc9959651ba9ec7285d11

DECRETO MUNICIPAL Nº 38/2019.

DECRETO Nº 38/2019.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  que os cargos comissionados são de livre
nomeação  e  exoneração,  consoante  o  art.  37,  inciso  II,  da
Constituição Federal.   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  a  servidora  RAIMUNDA VIANA
MONTELES  DOS  SANTOS,  matrícula  nº  0148,  CPF  nº
468.030.923-72, do cargo de COORDENADOR, do quadro de
Servidores  Públicos  Comissionados  do  Município  de
Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 2ccdc73fd1758f97b8e646112ef65988

DECRETO MUNICIPAL Nº 39/2019.

DECRETO Nº 39/2019..
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art.  1º  Exonerar  a  pedido  o  servidor  JOSE TEIXEIRA DE
CARVALHO,  matrícula  nº  229,  CPF  nº  289.892.283-87,  do
cargo de  Vigia  Classe  B,  do  quadro  de  Servidores  Públicos
Efetivos do Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: c234d7393031f1f985e6cc688a902aef

DECRETO MUNICIPAL Nº 40/2019.

DECRETO Nº 40/2019..
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor JOSE ALVES FERREIRA,
matrícula nº 0155, CPF nº 781.263.043-91, do cargo de Vigia
Classe  D,  do  quadro  de  Servidores  Públicos  Efetivos  do
Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 02d557b58a24154e5e86bd39abf90601

DECRETO MUNICIPAL Nº 41/2019.

DECRETO Nº 41/2019.
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora KATIUSCIA DE SOUSA
MONTELES,  matrícula nº 0041, CPF nº 781.686.603-82, do
cargo de Professor Nível II Classe B, do quadro de Servidores
Públicos Efetivos do Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 6e77da1bc5a68362d810b8b40e956f3c
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DECRETO MUNICIPAL Nº 42/2019.

DECRETO Nº 42/2019..
 
Dispõe sobre a Exoneração a pedido de servidor público do
Município de Anapurus/MA, e dá outras providências.
   
A  EXCELENTÍSSIMA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE
ANAPURUS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  das  atribuições
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil
e  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  a  Lei  138/97(Regime
Jurídico do Servidor Público Municipal).
DECRETA
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor FRANCISCO DE SOUSA
COSTA FILHO, matrícula nº 0362, CPF nº 998.480.153-53, do
cargo de AOSD Classe C, do quadro de Servidores Públicos
Efetivos do Município de Anapurus/MA.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ANAPURUS,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2019.
 
VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES
Prefeita Municipal

Publicado por: PATRICK PAULINO PINHEIRO
Código identificador: 4a96c7afcfbe869576975f92f2c07a2f

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

PORTARIA Nº 38/2019

PORTARIA Nº 38/2019
 
ESTABELECE EXONERAÇÃO A  PEDIDO DO SERVIDOR
MUNICIPAL JOSÉ DE RIBAMAR SALES DA SILVA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO
MARANHÃO,  no  uso  das  atribuições  de  seu  cargo,
especialmente  aquelas  contidas  na  Lei  Orgânica
Municipal  e  nas  disposições  da  Lei  Complementar  n.
006/2008, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Araioses,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. EXONERAR a pedido, o servidor JOSÉ DE RIBAMAR
SALES DA SILVA,  do  cargo  de  Auxiliar  Operacional,  com
portaria  nº  259/2016,  datado  em  09/12/2016,  lotado  na
Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  DO
ESTADO DO MARANHÃO, 24 de junho de 2019.
 
Cristino Gonçalves de Araújo
Prefeito Municipal

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: e81d15ef7a93cf9359130462aaff9c17

PORTARIA Nº 39/2019

PORTARIA Nº 39/2019
 
ESTABELECE EXONERAÇÃO A  PEDIDO DO SERVIDOR
MUNICIPAL ROMARIO DIAS SANTOS.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO
MARANHÃO,  no  uso  das  atribuições  de  seu  cargo,
especialmente  aquelas  contidas  na  Lei  Orgânica
Municipal  e  nas  disposições  da  Lei  Complementar  n.
006/2008, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Araioses,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  EXONERAR a pedido,  o  servidor  ROMARIO DIAS
SANTOS, do cargo de Vigia, com portaria nº 133/2017, datado
em 27/09/2017, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  DO
ESTADO DO MARANHÃO, 24 de junho de 2019.
 
Cristino Gonçalves de Araújo
Prefeito Municipal

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: be4c4e90d4769dc492e25674f9e6e4b2

PORTARIA Nº 40/2019

PORTARIA Nº 40/2019
 
ESTABELECE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA
MUNICIPAL DANIELE SILVA FERREIRA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO
MARANHÃO,  no  uso  das  atribuições  de  seu  cargo,
especialmente  aquelas  contidas  na  Lei  Orgânica
Municipal  e  nas  disposições  da  Lei  Complementar  n.
006/2008, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Araioses,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora DANIELE SILVA
FERREIRA, do cargo de agente administrativa, com portaria nº
275/2013,  datado  em  01/10/2013,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  DO
ESTADO DO MARANHÃO, 24 de junho de 2019.
 
Cristino Gonçalves de Araújo
Prefeito Municipal
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Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 2673be8eca4408556e34c717da5e47f2

PORTARIA Nº 41/2019

PORTARIA Nº 41/2019
 
ESTABELECE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA
MUNICIPAL LUZIANE SILVA DA SILVA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO
MARANHÃO,  no  uso  das  atribuições  de  seu  cargo,
especialmente  aquelas  contidas  na  Lei  Orgânica
Municipal  e  nas  disposições  da  Lei  Complementar  n.
006/2008, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Araioses,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora LUZIANE SILVA
DA SILVA, do cargo de auxiliar operacional, com portaria nº
119/2017,  datado  em  20/09/2017,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  DO
ESTADO DO MARANHÃO, 24 de junho de 2019.
 
Cristino Gonçalves de Araújo
Prefeito Municipal

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: a2cee72f34d86ae0a54e1c19bebf1e70

PORTARIA Nº 043/2019

PORTARIA Nº 043/2019
 
Dispõe sobre exoneração do Comandante Interino da Guarda
Civil Municipal de Araioses – MA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO  DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
NA  FORMA  PREVISTA  NA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  EXONERAR  o  SR.  MARCONE  PEREIRA  DIAS,
portador do CPF nº 350.158.103-34, do cargo de Comandante
Interino da Guarda Civil Municipal, do Município de Araioses,
Estado do Maranhão.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIÓSES,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  aos  21  de  Junho  de  2019.
 
CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 043/2019
 
Dispõe sobre exoneração do Comandante Interino da Guarda
Civil Municipal de Araioses – MA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIOSES,  ESTADO  DO
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E
NA  FORMA  PREVISTA  NA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  EXONERAR  o  SR.  MARCONE  PEREIRA  DIAS,
portador do CPF nº 350.158.103-34, do cargo de Comandante
Interino da Guarda Civil Municipal, do Município de Araioses,
Estado do Maranhão.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAIÓSES,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  aos  21  de  Junho  de  2019.
 
CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 23840b7cdfaaa86e2acfe37454c60c25

PORTARIA N° 036/2019

PORTARIA N° 036/2019
 
Instaura  Processo  Administrativo  e  Designa  a  Respectiva
Comissão  Processante  a   fim  de  apurar  irregularidades  no
Serviço Público Municipal.
 
CONSIDERANDO as informações contidas na recomendação
nº 01/2019, de 22 de Maio de 2019 da Procuradoria Geral do
Município bem como na Comunicação Interna nº 1006/2019, as
quais  relatam e solicitam providências  sobre irregularidades
quanto a acumulação ilícita de cargo público,
CONSIDERANDO que o Artigo 37, incisos XVI e XVII, dispõe
que  a  regra  geral  é  a  proibição  quanto  a  vedação  das
acumulações  das  funções  remuneradas  dos  funcionários
públicos, excetuando-se apenas com relação a dois cargos de
professor; a de um cargo de professor com outro técnico ou
científico  e  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de
profissionais  de  saúde  desde  que  haja  compatibilidade  de
horários. Afora essas exceções, inadmissíveis quaisquer outras
acumulações,
CONSIDERANDO que o artigo 209, XV, da Lei Municipal nº
06/08, veda a acumulação ilícita de cargo público;
CONSIDERANDO  que  o  TCE,  em  razão  da  sua  atuação
regulamentada pela portaria nº 360 de 03 de Abril de 2019,
informou a este ente federativo municipal, dados dos servidores
que estão em situação de acumulo de cargo público, pedindo,
por conseguinte, providências sobre tais casos,
CONSIDERANDO que dentre os servidores que se encontram
em situação de acumulo de cargo, foi apontado o Sr. ANTONIO
JOSÉ DA COSTA BATISTA, por ser este servidor estatutário do
município  de  Araioses  –  MA,  ocupante  do  cargo  de  Agente
Administrativo e também servidor público estatutário do Estado
do Maranhão, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais,
possuindo  em ambos  os  cargos  carga  horária  de  30  horas

SãO LUíS, TERçA * 25 DE JUNHO DE 2019 * ANO XIII * Nº 2121

8/21www.famem.org.br



semanais, com jornada de trabalho de 07 horas às 13 horas no
município de Araioses e de 14 horas às 20 horas, no Estado do
Maranhão,
CONSIDERANDO que o servidor acima apontado, não atendeu
a  recomendação  da  Procuradoria  Geral  do  Município  de
Araioses, a qual o recomendou que optasse por ocupar apenas
um dos dois cargos ocupados atualmente, por ofensa às normas
legais vigentes,
CONSIDERANDO  os  princípios  da  ampla  defesa  e  do
contraditório, e do devido processo legal previstos no Artigo 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição Federal do Brasil,
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo
Especial, na forma do artigo 281, I, da Lei Municipal nº 06/08,
para apurar irregularidades quanto ao acumulo de cargo do
servidor  ANTONIO JOSÉ DA COSTA BATISTA,  matricula  nº
576-1, ocupante do cargo de agente administrativo.
Art. 2º- Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para
a conclusão dos trabalhos, contados da publicação deste ato.
Art.  3º-  Designar  os  abaixo  descritos  sob  a  Presidência  do
primeiro, para se encarregarem dos respectivos trabalhos, até
final conclusão:

Celia Maria Galiano da Silva - Mat. 1045-1
Geovane Rangel dos Santos - Mat. 1246-1
Katia Maria Araujo Rodrigues - Mat. 627-1

 
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogada a portaria 035/2019 e demais disposições
em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Araioses (MA), 19 de Junho de 2019.
 
CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 3a3fde23cbce395b2155559a3d7cfa58

PORTARIA N° 037/2019

PORTARIA N° 037/2019
 
Instaura  Processo  Administrativo  e  Designa  a  Respectiva
Comissão  Processante  a   fim  de  apurar  irregularidades  no
Serviço Público Municipal.
 
CONSIDERANDO as informações  contidas  na  Comunicação
Interna  nº  049/2019  –  SEMAD  e  Comunicação  Interna
1106/2019  e  Oficio  014/2019  -  GCM,  as  quais  relatam  e
solicitam providência sobre irregularidades quanto a abandono
de cargo de guarda civil municipal,
 
CONSIDERANDO  que  constitui  infração  disciplinar  o
abandono de cargo, configurado pela ausência intencional do
servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
conforme estabelece o artigo 220, III, da Lei Municipal 06/08,
sendo tal infração passível da pena de demissão,
 
CONSIDERANDO que a servidora Maíra dos Santos Souza,
guarda civil municipal, matricula 7913-1, segundo relatório do
Comandante da Guarda Civil Municipal, ausentou-se do serviço
para  o  qual  estava  devidamente  escalada  ,  sem  nenhuma
justificativa plausível,  no período compreendido entre 22 de
Dezembro de 2018 à 24 de Maio de 2019 (data da assinatura do
relatório), configurando, desta feita, abandono de cargo, por ser
período  faltoso  injustificado  superior  a  30  (trinta)  dias
consecutivos,

 
CONSIDERANDO  os  princípios  da  ampla  defesa  e  do
contraditório, e do devido processo legal previstos no Artigo 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição Federal do Brasil,
 
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo
Especial, na forma do artigo 281, II, da Lei Municipal nº 06/08,
para apurar irregularidades quanto ao abandono de cargo da
servidora  Maíra  dos  Santos  Souza,  guarda  civil  municipal,
matricula 7913-1.
Art. 2º- Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para
a conclusão dos trabalhos, contados da publicação deste ato.
Art.  3º-  Designar  os  abaixo  descritos  sob  a  Presidência  do
primeiro, para se encarregarem dos respectivos trabalhos, até
final conclusão:

Celia Maria Galiano da Silva - Mat. 1045-1
Geovane Rangel dos Santos - Mat. 1246-1
Katia Maria Araujo Rodrigues - Mat. 627-1

 
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogada as  disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Araioses (MA), 19 de Junho de 2019.
 
CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: ead2faad15ab0fdbdcb701a28fc64ce8

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

ANEXO - CALENDÁRIO REFERENTE AO EDITAL Nº
001/2019 DO CMDCA

1 - Publicação do Edital: 17/05/2019; 2 – Criação da Comissão
Especial Eleitoral: 20/05/2019; 3 – Período de Inscrições na
sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Bacabeira,  Rua  10
de novembro s/n – Cidade Nova- Bacabeira-MA: das 08 horas do
dia 20/05/2019 às 17horas do dia 31/05/2019; 4 - Análise dos
Requerimentos de inscrições: de 03/06/2019; 5 - Publicação da
lista dos candidatos com inscrições deferida:  04/06/2019; 6 -
Prazo  para  recurso  de  inscrições  indeferidas  05/06/2019 a
10/06/2019; 7 - Análise dos recursos pela Comissão Especial
Eleitoral:  de  11/06/2019  a  15/06/2019;  8-  Divulgação  do
resultado  dos  recursos  e  publicação  da  lista  preliminar  dos
candidatos  com  inscrição  deferida,  em  ordem  alfabética:
17/06/2019; 9 - Abertura de prazo para recurso à Plenária do
CMDCA:  18/06/2019  a  24/06/2019;  10  -  Julgamento  dos
recursos  pelo  CMDCA:  25/06/2019  a  28/06/2019;  11-
Divulgação  do  resultado  dos  recursos  e  publicação  da  lista
definitiva dos candidatos com inscrição deferida, em ordem de
alfabética:  01/07/2019;  12-Capacitação  para  os  candidatos
habilitados a prova escrita 05/07/2019 a 06/07/2019; 13 –
Aplicação  da  Avaliação  escrita  de  Noções  do  Estatuto  da
Criança e Adolescente – ECA, das 08 horas às 12 horas do dia
07/07/2019; 14- Prazo para correção e resultado da avaliação
escrita:  08/07/2019;  15-  Divulgação  do  resultado  das
avaliações escrita 09/07/2019;  16 – Prazo para impugnação
das  notas  divulgadas:  10/07/2019  a  14/07/2019;  17  –
Divulgação definitiva das notas das avaliações: 15/07/2019; 18
-  Divulgação  dos  candidatos  classificados  para  eleição:
16/07/2019;  19  -  Campanha  eleitoral:  17/07/2019  A
05/10/2019; 20 - Dia da votação: 06/10/2019; 21 - Divulgação
do  resultado  da  votação:  07/10/2019;  22  -  Prazo  para
impugnação  do  resultado  da  eleição:  de  08/10/2019  a
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13/10/2019; 23 - Julgamento das impugnações ao resultado da
eleição:  15/10/2019;  24  -  Publicação  do  resultado  do
julgamento  das  impugnações  ao  resultado  da  eleição:
18/10/2019; 25 - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos
recursos  interpostos  contra  resultado  da  eleição:  de
19/10/2019 a 23/10/2019;  26-  Publicação  do  resultado  do
julgamento dos  recursos:  28/10/2019; 27 -  Proclamação do
resultado final da eleição: 29/10/2019; 28 - Posse e diplomação
dos  eleitos:  10/01/2020.  Maraise  de  Jesus  Correia
Nascimento  -  Presidente  do  CMDCA

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 93cf5ae3618c2ae3a1532a0d3baed42f

PORTARIA Nº 30 /2019 – GP/PMB

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE
BACABEIRA. A PREFEITA MUNICIPAL DE BACABEIRA,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  inciso  XI  do  Art.  73  da  Lei  Orgânica
Municipal,  RESOLVE:  Art.  1º  -  Nomear  os  membros  do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CMDCA, conforme composição abaixo: I – Representantes do
Poder Público: Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico  e  Social  –  SEMDES -  Titular:  Leandro  Dias
Guimarães  e  Suplente:  Adriana  Martins  Pereira;  
Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e  Cultura  -
SEMELC - Titular: Arlysson Roberto de Oliveira Guimarães
e Suplente: Célia Cristina Rocha; Secretaria Municipal de
Administração - Titular: Mayara Vilaça da Costa e Suplente:
Arlys Maire de Oliveira Guimarães; Secretaria Municipal
de Saúde - Titular: Tatiara Rodrigues Fontinele e Suplente:
Orli  Cavalcante  de  Carvalho;  II  –  Representantes  da
Sociedade Civil - Sindicato Intermunicipal dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Rosário-MA,  Bacabeira-MA  e
Presidente  Juscelino-MA –  SISMURB -  Titular:  Leandro
Auly de Almeida e Suplente: Marco Antônio dos Santos;
Representantes  dos  Comerciários  de  Bacabeira  –  Ma -
Titular: Romilla Feitosa Wanderley e Suplente: Nubia Costa
Bastos;  Igreja  Católica  -  Titular:  Padre  Luís  Carlos
Andrade Macedo e Suplente: Ana Lourdes Silva Ferreira;
Associação  de  Pais  e  Amigos  e  Pessoas  com  e  sem
Deficiência de Bacabeira – APADB - Titular:Rejane Souza
Bezerra  da  Silva  e  Suplente:  Maraise  De Jesus  Correia
Nascimento; Presidente eleita: Maraise De Jesus Correia
Nascimento; Vice-presidente: Romilla Feitosa Wanderley;
Secretario executivo: Leandro Auly de Almeida. Art. 2º.
Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário. Dê-se ciência. Publique-
se e cumpra-se. PREFEITURA MUNCIPAL DE BACABEIRA,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  05  de  maio  de  2019.  Carla
Fernanda do Rêgo Gonçalo - Prefeita Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 007a71ccba8d24ead0a66efaab48b955

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 24 DE JUNHO DE 2019

A  COMISSÃO  ORGANIZADORA,  constituída  na  forma  da
Resolução  nº  03/2019  para  escolha  dos  membros  do
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE BACABEIRA-
MA, publica a RELAÇÃO DEFINITIVA de inscrições deferidas e
indeferidas após o fim do prazo para recursos.I - Inscreveram-
se os seguintes cidadãos:
1 -Adriana Lopes Correia (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
2 -Adriano da Silva Ribeiro (INSCRIÇÃO DEFERIDA);

3 -Alisson Ferreira Mendes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
4 -Ana Maria Silva AmorimOliveira (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
5 -Antônio Nascimento de Jesus (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
6-Beatriz Silva e Silva (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
7-Dean Carlos Santos Moraes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
8-Carlos Augusto Santos Coelho (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
9-Carlos Eduardo Lopes Oliveira (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
10-Cézar Augusto Desterro Abreu (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
11-Cíntia Nazaré da Costa Moraes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
12-Claudionora  dos  Santos  Muniz  D´eça  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
13-Cleude Dias Lima (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
14-Edvilson Conceição Carvalho (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
15-Erica  Fernanda  Ferreira  Sampaio  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
16-Erinaldo  da  Conceição  Rêgo  Almeida  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
17-Fernando de Jesus Oliveira (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
18-Gabriel Reis Dias (INSCRIÇÃO INDEFERIDA);
19- Jade  Karo lynne  Lopes  Corre ia  (INSCRIÇÃO
INDEFERIDA);
20-Jarielson Gonçalves Mendes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
21-João Amaral Rocha Filho (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
22-Josiane Marques Silva (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
23-José Henrique da Silva Sousa (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
24-José Ribamar da Silva e Silva (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
25-Josiane Sousa Muniz Leite (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
26-José Ricardo Lima da Silva (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
27-Josélia Vilaça Serra (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
28-Karoline Rabelo Costa (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
29-Katiane dos Santos (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
30-Kelison Pereira de Oliveira (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
31-Leilian da Silva Calvet (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
32-Lourdesmar Mendes Lopes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
33-Manoel de Jesus Sousa Martins (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
34-Marissandra  Almeida  Silva  Reinaldo  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
35-Maria Eulina Silva Serra (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
36-Mary  Nívea  Conceição  Viana  Lima  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
37-Mayara Fernanda Serra Soares (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
38-Natália Silva Mendes (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
39-Noelson de Sousa Rocha (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
40-Patricia Caíres Calvet (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
41-Raimunda  Antônia  da  Silva  Sousa  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
42-Raimundo Jesse Correia Santos (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
43-Rita de Cássia Rocha Pereira (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
44 - Rosiane lima Cunha (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
45 - Solange Serejo Melo (INSCRIÇÃO DEFERIDA);
46  –  Vanessa  Cristina  Cruz  do  Nascimento  (INSCRIÇÃO
DEFERIDA);
II  -  O  cidadão  que  tenha  conhecimento  de  fatos  ou
circunstâncias que tornem qualquer inscrito impedido ou inapto
para  a  função  de  Conselheiro  Tutelar,  à  luz  dos  requisitos
fixados  na  Lei  Municipal  nº.  152/2003,  Lei  nº  349/2014  e
Resolução  nº  01/2019,  e,  edital  01/2019,  poderá  oferecer
impugnação junto à Comissão Organizadora, no prazo de 05
dias, conforme item 10.1 do edital, devidamente instruída com
provas.  III  -  As  impugnações  deverão  ser  apresentadas  por
escrito  e  protocoladas  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de
Bacabeira/MA, à Rua 10 de novembro, S/n, Cidade Nova, nesta
cidade, (na sala de reunião oficial da prefeitura). Bacabeira-
MA,  24  de  junho  de  2019.  Maraise  de  Jesus  Correia
Nascimento - Presidente do CMDCA

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 157881e1fb88d13e408e57c797b8fcd8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 019/2019

EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2019.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP PE N.º 007/2019.
CONTRATADO:  A  P  DA SILVA SANTOS COSTA-ME /  CNPJ
24.781.534/0001-60,  CONTRATANTE:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO-MARANHÃO / CNPJ:
31.025.275/0001-03.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Limpeza para as  escolas  municipais  de  Brejo  -  MA.  VALOR
CONTRATADO: R$ 36.133,23 (Trinta e seis mil, cento e trinta e
três reais e vinte e três centavos). VIGENCIA DO CONTRATO:
12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12
de  junho  de  2019.  ORIGEM DOS RECURSOS -  FUNDEB –
3.3.90.30.00  Material  de  Consumo.  BASE  LEGAL:  Lei
10.520/02, Decreto Municipal  nº 010/17 e Lei n.  8.666/93 e
suas alterações posteriores. Brejo – MA, 17 de junho de 2019.
Anna Claudia Sousa Silva – Secretária de Educação.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: 396099ddf002a6ed19bbeafdb806f793

EXTRATO DE CONTRATO PE Nº 020/2019

EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2019.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP PE N.º 007/2019.
CONTRATADO:  A  P  DA SILVA SANTOS COSTA-ME /  CNPJ
24.781. 534/0001-60, CONTRATANTE: FUNDO DE MUNICIPAL
D E  S A Ú D E  D E  B R E J O - M A R A N H Ã O  /  C N P J :
12.512.462/0001-77.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Limpeza  para  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Brejo/MA.
VALOR CONTRATADO: R$ 25.180,43 (Vinte e cinco mil, cento e
oitenta  reais  e  quarenta  e  três  centavos).  VIGENCIA  DO
CONTRATO:  12  (doze)  meses.  DATA  DE  ASSINATURA  DO
CONTRATO: 17 de junho de 2019. ORIGEM DOS RECURSOS -
FMS – 3.3.90.30.00 Material de Consumo. BASE LEGAL: Lei
10.520/02, Decreto Municipal  nº 010/17 e Lei n.  8.666/93 e
suas alterações posteriores. Brejo – MA, 17 de junho de 2019.
Pollyanna Martins Castro – Secretária de Saúde.

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: f886891d3aa51c689afb233495f6f060

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE BREJO-MA

 
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE BREJO-MA
ATUALIZADO EM 15 DE MAIO DE 2019
PUBLICAÇÃO  DO  RESULTADO  DA  AVALIAÇÃO
PSICOLOGICA DS PRÉ-CANDITADOS A CONSELHEIROS
TUTELARES
 
ELEIÇÕES  UNIFICADAS  DO  CONSELHO  TUTELAR
EDITAL  Nº  01,  DE  08  DE  ABRIL  DE  2019.
 
A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE  BREJO-MA  -
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna público o resultado
dos  testes  psicológicos  realizados  pelos  pré-candidatos  a
conselheiros tutelares.
 
CANDIDATO INSCRIÇÃO Nº SITUAÇÃO

ERIKA BARBOSA GOMES 21 APTO

JEOVANE NUNES DE LIMA 06 APTO

JOANA D´ARC NERY CAVALCANTE 22 APTO

JACIARA DO NASCIMENTO MACHADO 01 APTO

ELENILCE SILVA MELO 02 APTO

IRIANE DE CARVALHO COSTA 18 APTO

FRANCISCA EDNA DE SILVA COSTA 23 INAPTO

ANTONIO MANOEL DE LIMA PEREIRA 07 APTO

GERLANE VIEIRA ROSA 04 APTO

FRANCISCA GERMANA NUNES FEITOSA 25 APTO

DEBORAH PADUA DA SILVA MESQUITA 09 APTO

MARIA DAS DORES MESQUITA DINIZ 24 INAPTO

JOELSON SOUZA GOMES 20 INAPTO

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS REIS CASTELO BRANCO 27 APTO

VANUBIA DA SILVA PAOZINHO 11 APTO

MEIRE FRANCA SANTOS SOUSA 05 APTO

SILVIA LETICIA MARTINS SILVA 16 APTO

JOSANDRA OLIVEIRA LIMA 19 APTO

VALDIR MARTINS ALVES 12 APTO

MARIA DO CARMO SILVA COSTA 03 APTO

KELY SOARES DEA SILVA 08 APTO

JOSE CLAUDEIR TEIXEIRA DE ARAUJO 10 APTO

 
BREJO, 24 de Junho de 2019.
 
Renata Bastos Barbosa Silva
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – BREJO
 

Publicado por: MAGNO SOUZA DOS SANTOS
Código identificador: 4425122d551af4904ff3264dede4f03c

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
034/2018-DC/PMC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2018-
DC/PMC. Conforme Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações,  o  MUNICÍPIO  DE  CAROLINA,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ nº 12.081.691/0001-84,  sediada na Praça
Alípio  Carvalho,  nº  50,  Centro.  CEP:  65.980-000  -
Carolina/MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Finanças,  Planejamento  e  Urbanismo,
neste ato representada pela Secretária Municipal,  Senhora
ANDRÉIA  MOREIRA  PESSOA  ANTONIOLLI,  RG  nº
53.698.896-0  -  SSP/MA,  CPF  nº  819.836.383-15,
Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA neste ato
representada  por  seu  Secretário  Municipal  de
Infraestrutura, Senhor MARCELO GOMES CAMPELO, RG
nº  0460633201-1-  SSP/MA,  CPF  nº  427.767.912-91
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa COSTA
NETO CONSTRUÇÕES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.772.763/0001-86,
estabelecida  na  Rua  Santo  Antônio,  s/n,  bairro  Santo
Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale/MA, representada
p o r  W E L L I G T O N  D E  S O U S A  C O S T A ,  R G  n º
020926202002-0  SESP-MA,  CPF  nº  225.212.323-00,
doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  o  presente
Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo de execução de
obra de Recapeamento e tapa buraco de ruas e avenidas.
Prazo de Vigência: Contrato Administrativo terá vigência de
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua
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assinatura. DATA ASSINATURA: 24.06.2019. Carolina/MA, 24
de  junho  de  2019.  ANDRÉIA  MOREIRA  PESSOA
ANTONIOLLI,  RG  nº  53.698.896-0  -  SSP/MA,  CPF  nº
819.836.383-15- Secretaria Municipal de Administração,
Finanças, Planejamento e Urbanismo e MARCELO GOMES
CAMPELO,  RG  nº  0460633201-1-  SSP/MA,  CPF  nº
427.767.912-91- Secretaria Municipal de Infraestrutura-
SINFRA.  WELLIGTON  DE  SOUSA  COSTA ,  RG  nº
020926202002-0  SESP-MA,  CPF  nº  225.212.323-00.

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: 22593cd0c64b826da6d54d35e0e7f68a

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
035/2018 - DC/PMC

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato nº 035/2018-
DC/PMC. Com arrimo no Art. 57, Inciso II da Lei Federal
nº  8.666/93.  O  MUNICÍPIO  DE  CAROLINA,  Estado  do
Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito
no CNPJ  nº  12.081.691/0001-84,  sediada na Praça Alípio
Carvalho, nº 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA,
através  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Finanças,  Planejamento  e  Urbanismo ,  neste  ato
representada pela Secretária Municipal, Senhora ANDRÉIA
MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI,  RG nº 53.698.896-0 -
SSP/MA, CPF nº 819.836.383-15, Secretaria Municipal de
Infraestrutura-SINFRA  neste  ato  representada  por  seu
Secretário Municipal de Infraestrutura, Senhor MARCELO
GOMES CAMPELO, RG nº 0460633201-1- SSP/MA, CPF nº
427.767.912-91, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA-ME,  pessoa
jur íd ica  de  d ire i to  pr ivado,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
02.772.763/0001-86,  estabelecida  na  Rua Santo Antônio,
s/n,  bairro  Santo  Antônio  dos  Oliveiras,  Trizidela  do
Vale/MA, representada por WELLIGTON DE SOUSA COSTA,
RG nº 020926202002-0 SESP-MA, CPF nº 225.212.323-00,
doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  o  presente
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de execução de
obra de Implantação de Pavimentação Asfáltica, decorrente
da TOMADA DE PREÇO nº 002/2018-CPL/PMC, formalizado
nos autos do Processo Administrativo nº 042/2018-PMC. O
presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo tem por
objeto a prorrogação de vigência de execução de obra de
Implantação de Pavimentação asfáltica na Rua São Judas
Tadeus, bairro Nova Carolina no Município, de interesse da
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura-SINFRA.  O
Contrato Administrativo a ser firmado em decorrência desta
licitação terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir
da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 24.06.2019.
Carolina/MA,  24  de  junho  de  2019.  ANDRÉIA  MOREIRA
PESSOA  ANTONIOLLI-Secretaria  Municipal  de
Administração,  Finanças,  Planejamento  e  Urbanismo-
CONTRATANTE, MARCELO GOMES CAMPELO-Secretário
Municipal  de  Infraestrutura-CONTRATANTE  e
WELLIGTON  DE  SOUSA  COSTA-Proprietário  da  COSTA
NETO CONSTRUÇÕES LTDA-ME-CONTRATADA.
 

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: f1e843de560f6d15a6bd58d878d2afe8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHãO

ERRATA: AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL 021/2019

 
ERRATA:  AVISO  DE  RESULTADO  DE  LICITAÇÃO
ORIUNDO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº021/2019.  Na
publicação de Aviso de Resultado da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão/MA, publicado neste Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão – FAMEM, dia 08 de abril
de  2019 ,  ed ição  nº2068 ,  pág .19 ,  ONDE  SE  LÊ:
“188.750,00”(Cento  e  oitenta  e  oito  mil   setecentos  e
cinquenta  reais)  LEIA-SE:  “538.000,00”(Quinhentos  e
Trinta e Oito Mil Reais);. Feira Nova do Maranhão/MA, 24 de
junho de 2019. Tiago Ribeiro Dantas – Prefeito Municipal – Pela
Contratante. M de Lourdes Amorim  – ME Empresa Contratada
– Maria de Lourdes Rodrigues Amorim
– Proprietário.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: f6afd8ae1c13e52cead3f0bc56d526b3

EXTRATO DO CONTRATO Nº086/2019. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº086/2019 .  Processo
Administrativo  nº  029/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  KAMILA  OLIVEIRA  VIANA  EIRELI.
CNPJ  nº  15.191.495/0001-50  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  RESERVA,  EMISSÃO,  CANCELAMENTO,  REMARCAÇÃO
DE BILHETES DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS PARA O
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO  -  MA,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº
021/2019, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão
VALOR: R$ 152.151,00 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Cento e
Cinquenta e Hum Mil Reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0052.2002  –  Manut.  Das  Atividades   do  Depto.  de
Controle Interno – 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com
Locomoção. PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/05/2019 a 31/12/2019.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019.
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n°  996.013.973-53  e  Eliseu  Torres  da  Silva  Ramos,  CPF  –
965.541.343-87  Representante  da  empresa  KAMILA
OLIVEIRA VIANA EIRELI. CNPJ nº 15.191.495/0001-50 Feira
Nova  do  Maranhão,  17  de  maio  2019.  TIAGO  RIBEIRO
DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 70ce4cb70cb48806e973ca54229a373f

EXTRATO DO CONTRATO Nº085/2019. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2019.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº085/2019 .  Processo
Administrativo  nº  029/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  KAMILA  OLIVEIRA  VIANA  EIRELI.
CNPJ  nº  15.191.495/0001-50  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  RESERVA,  EMISSÃO,  CANCELAMENTO,  REMARCAÇÃO
DE BILHETES DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS PARA O
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO
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MARANHÃO  -  MA,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº
021/2019, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão
VALOR: R$ 40.859,80 (Quarenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e
N o v e  R e a i s  e  O i t e n t a  C e n t a v o s ) .  D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0210.2019 – Manut. Do Sistema de
Atenção Básica de Saúde – 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas
com  Locomoção.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  07/05/2019  a
31/12/2019.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar  n°  147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº
155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº
7.892/2013. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019.
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Maria de Lourdes Rodrigues Amorim, CPF
– 629.444.793-34 Representante da empresa M DE LOURDES
RODRIGUES AMORIM – ME.  CNPJ nº 08.733.853/0001-44
Feira Nova do Maranhão, 17 de maio 2019. TIAGO RIBEIRO
DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº072-A/2019. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº072-A/2019.  Processo
Administrativo  nº  029/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  M  DE  LOURDES  RODRIGUES
AMORIM  –  ME.  CNPJ  nº  08.733.853/0001-44  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RESERVA,  EMISSÃO,
CANCELAMENTO,  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE
PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS  PARA O  GABINETE
DO  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  FEIRA  NOVA  DO
MARANHÃO  -  MA,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº
021/2019, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-
CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Feira  Nova  do  Maranhão
VALOR: R$ 268.550,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Reais e
Quinhentos e Cinquenta Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0052.2002  –  Manut.  Das  Atividades   do  Depto.  de
Controle Interno  – 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com
Locomoção. PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/05/2019 a 31/12/2019.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014  e  pela  Lei  Complementar  nº  155/2016;  Decreto
Federal  nº  3.555/2000  e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.
Deverão  também  ser  aplicadas  subsidiariamente,  no  que
couber,  a  Lei  Federal  nº  8.666/1993  e  demais  normas
pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019.
SIGNATÁRIOS: Tiago Ribeiro Dantas - Prefeito Municipal, CPF
n° 996.013.973-53 e Maria de Lourdes Rodrigues Amorim, CPF
– 629.444.793-34 Representante da empresa M DE LOURDES
RODRIGUES AMORIM – ME.  CNPJ nº 08.733.853/0001-44
Feira Nova do Maranhão, 24 de junho 2019. TIAGO RIBEIRO
DANTAS - Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 91480b02a98619940bda6665a42a4dfa

EXTRATO DO CONTRATO Nº072/2019. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2019

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº072/2019 .  Processo

Administrativo  nº  029/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Munic ipa l  de  Fe i ra  Nova  do  Maranhão ,  CNPJ  nº
01.616.041/0001-70.  M  DE  LOURDES  RODRIGUES
AMORIM  –  ME.  CNPJ  nº  08.733.853/0001-44  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RESERVA,  EMISSÃO,
CANCELAMENTO,  REMARCAÇÃO  DE  BILHETES  DE
PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS PARA A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -
MA, decorrente do Pregão Presencial nº 021/2019, gerenciada
pela  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  da  Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão VALOR: R$ 269.450,00
(Duzentos e Sessenta e Nove Mil  Quatrocentos e Cinquenta
Reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  10.301.0210.2019  –
Manut. Do Sistema de Atenção Básica de Saúde – 3.3.90.33.00 –
Passagens  e  Despesas  com  Locomoção.  PRAZO  DE
VIGÊNCIA:  02/05/2019  a  31/12/2019.  FUNDAMENTO
LEGAL:  Lei  Federal  nº  10.520/2002;  Lei  Complementar  nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela
Lei Complementar nº 155/2016; Decreto Federal nº 3.555/2000
e  Decreto  Federal  nº  7.892/2013.  Deverão  também  ser
aplicadas subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. DATA DA
ASSINATURA:  07/05/2019.  SIGNATÁRIOS:  Tiago  Ribeiro
Dantas - Prefeito Municipal, CPF n° 996.013.973-53 e Maria de
Lourdes  Rodrigues  Amorim,  CPF  –  629.444.793-34
Representante  da  empresa  M DE LOURDES RODRIGUES
AMORIM – ME. CNPJ nº 08.733.853/0001-44 Feira Nova do
Maranhão, 24 de junho de 2019. TIAGO RIBEIRO DANTAS -
Prefeito Municipal.

Publicado por: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Código identificador: 0ee944a842362ccf81adb5fa435a4c9f

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

ATA DA ASSEMBLEIADA ELEIÇÃO

ATA  DA  ASSEMBLEIADA  ELEIÇÃO  DOS  NOVOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
CME DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA.
AosQuatorzedias  do  mês  de  Junho  de  Dois  mil  e  Dezenove
(14/06/2019), às nove horas da manhã (9:00h), reuniram-se na
casa dos  conselhos  Municipais,  localizada na Av.  Aeroporto,
Bairro- Recreio, nesta cidade de Fortaleza dos Nogueiras-MA,
os membros representantes de cada segmento para composição
e  eleição  dos  novos  membros  do  Conselho  Municipal  de
Educação do Município de Fortaleza dos Nogueiras-MA. Que
contou com a presença da Secretária Municipal de Educação, e
com  representantes  da  sociedade  Civíl,  a  Srª  Maria  Jose
Martins dos Santos. A reunião foi presidida pela Presidenta do
Conselho a SrªMaria Avenides Lima de Moraes, que iniciou a
sessão agradecendo a presença de todos, logo a pós explicou
sobre o mandato do conselho que tem um período vigente de
dois anos, e que o mesmo deve ser renovado por mais dois anos,
prosseguiram as discussões sobre as atribuições do  regimento
e a lei do conselho. Na mesma ocasião foi colocado o papel e a
importância  do  conselheiro  por  meio  de  organização
representativa da sociedade civil  e poder público,  sendo em
conformidade com a lei de criação do conselho. Dessa forma,
foram  escolhidos  os  seguintes  membros  titulares  e  seus
respectivos  suplentes,  Pode  Público:  Representantes  da
Secretaria Municipal  de Educação:  José Macedo de Souza e
Raimundo  Maciel  de  Carvalho,  Representantes  das  escolas
Públicas: Maria Avenides Lima de Morais e Aline Nogueira da
Silva-Representantes da Educação Básica:  Márcia Passarinho
Fonseca  e  Manoel  Deusimar  Pereira  da  Silva,  Cleoneia  dos
Santos Rodrigues e Eva Cristina Lima Costa, Representantes da
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Educação Infantil no Município: Leudina Coelho dos Santos e
Jaciara Macedo Fonseca, Representantes de Pais de alunos das
escolas  Públicas:  Débora  dos  Santos  Coutinho  Ribeiro
Fernandese Gilma Moura de Sousa Brito, Representantes da
Instituição  Particular:  Vandira  Maria  dos  Santos  Andrade  e
Valdiza Teixeira dos Santos, Representante de pais de alunos da
Instituição Particular: Maria Jose Martins dos Santos e Edineia
Fonseca  Barros,  Representantes  do  Conselho  Tutelar:
Vanderleia  Nascimento  Lopes  e  Andriana  Santos  de
Moraes.Dentre  esses  eleitos  foram  nomeados:  Presidente:
MARIA VENIDESLIMA DE MORAIS  Vice-Presidente: JOSE
MACEDO  DE  SOUZA,  SecretáriaGeral:  CLEONEIA  DOS
SANTOS RODRIGUES. Na oportunidade foi discutido sobre a
competência, estrutura e funcionamento do Conselho Municipal
de Educação-CME, e como nada havia mais a tratar deram-se
por encerrados os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura
da presente Ata, que logo em seguidafoi lida e aprovada por
unanimidade, sendo assinada por mim e demais conselheiros
presentes. Fortaleza dos Nogueiras-MA, 14Junho de 2019.
José Macedo de Souza
Raimundo Maciel de Carvalho
Maria Avenides Lima de Morais
Aline Nogueira da Silva
Márcia Passarinho Fonseca
Manoel Deusimar Pereira da Silva
Cleonéia dos Santos Rodrigues
 Eva Cristina Lima Costa
Leudina Coelho dos Santos
Jaciara Macedo Fonseca
Vandira Maria dos Santos Andrade
Valdiza Teixeira dos Santos
Maria Jose Martins dos Santos
 Edineia Fonseca Barros
Vanderleia Nascimento Lopes
Adriana Santos de Moraes
Débora do Santo Coutinho Ribeiro Fernandes
Gilma Moura de Sousa Brito

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: 60517372283da3b37ca8ec69b76aece2

DECLARAÇÃO-CMAS

DECLARAÇÃO-CMAS
 
Declaramos  para  os  devidos  fins  que  a  ASSOCIAÇÃO
PRECAVI -PREPARAÇÃO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  PARA  A  VIDA,  inscrita  no  CNPJ:
02.114.022/0001-08, com sede na Rua Pe. Francisco Bonaiti, nº
05,  nesta  cidade de Fortaleza  dos  Nogueiras-MA,  é  inscrita
nesse  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  concedida
através do processo administrativo nº 01.
Cabe  ressaltar  que  o  mencionado  registro  foi  obtido  após
minuciosa análise documental, bem como visita institucional da
equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, e
pela  comissão  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,
permanecendo até a presente data regulamente inscrita, motivo
pelo  qual  ratificamos  a  importância,  para  o  município  de
Fortaleza  dos  Nogueiras  –MA,  das  atividades  de Assistência
Social desenvolvidas pela mencionada entidade.
  Por ser expressão de verdade, firmo a presente declaração.
  Fortaleza dos Nogueiras-MA, 13 de Junho de2019.
Arlene Teixeira Sá - Presidenta do CMAS

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
Código identificador: cb24e3566074c92812d26f0c337994a8

DECRETO N° 055/2019

Decreto n° 055/2019
Fortaleza dos Nogueiras-MA, 18 de Junho de  2019.
O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
Resolve:
Art°  1°  NOMEAR,  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃOde Fortaleza dos Nogueiras-MA, com os seguintes
membros:
Representantes daSecretaria Municipal de Educação:
Ø  TITULAR: José Macedo de Souza
Ø  SUPLENTE: Raimundo Maciel de Carvalho
Representantes das Escolas Públicas:
Ø  TITULAR: Maria Avenides Lima de Morais
Ø  SUPLENTE: Aline Nogueira da Silva
Representantes da Educação Básica do Munícipio:
Ø  TITULAR: Márcia Passarinho Fonseca
Ø  SUPLENTE: Manoel Deusimar Pereira da Silva
Ø  TITULAR: Cleonéia dos Santos Rodrigues
Ø  SUPLENTE: Eva Cristina Lima Costa
Representantes da Educação Infantil do Município:
Ø  TITULAR: Leudina Coelho dos Santos
Ø  SUPLENTE: Jaciara Macedo Fonseca
Representantes de Pais de alunos de escolas Municipais
Ø   Débora dos Santos Coutinho Ribeiro Fernandes
Ø  Gilma Moura de Sousa Brito
Representantes da Instituição Particular:
Ø  TITULAR: Vandira Maria dos Santos Andrade
Ø  SUPLENTE: Valdiza Teixeira dos Santos
Representantes  de  pais  de  alunos  da  Instituição
Particular
Ø  TITULAR: Maria Jose Martins dos Santos
Ø  SUPLENTE: Edineia Fonseca Barros
Representantes do Conselho Tutelar:
Ø  TITULAR: Vanderleia Nascimento Lopes
Ø  SUPLENTE: Adriana Santos de Moraes
Art.2°Esta Portaria entrará em vigor na data da sua  publicação
 Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE SE REGISTREE CUMPRA-SE
  Gabinetedo prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-
MA, 14 /06/2019
Aleandro Gonçalves Passarinho - Prefeito Municipal

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
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DECRETO N° 056/2019

Decreto n° 056/2019
Fortaleza dos Nogueiras-MA, 18 de Junho de  2019.
O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
Resolve:
Art°  1°  NOMEAR  A  DIRETORIA  EXECUTIVADO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Fortaleza dos
Nogueiras-MA, com os seguintes membros:
Presidente: Maria Avenides Lima de Morais
·  CPF: 271.791.503-63
·  RG: 041677582011-1
Vice- Presidente: José Macedo de Souza
·  CPF: 332.481.923-72
·  RG: 042553502011-0
Secretária Executiva: Cleonéia dos Santos Rodrigues
·  CPF: 692.440.063-91
·  RG: 42091921-6
Tesoureira: Márcia Passarinho Fonseca
·  CPF: 499.510.173-04
·  RG: 05694635201-5
Art.2°Esta Portaria entrará em vigor na data da sua  publicação
 Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
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PUBLIQUE-SE SE REGISTREE CUMPRA-SE
  Gabinetedo prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras-
MA, 14 /06/2019
Aleandro Gonçalves Passarinho - Prefeito Municipal

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
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PORTARIA N.º 057/2019, 18 DE JUNHO DE 2019

PORTARIA n.º 057/2019, 18 de junho de 2019
O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Sr.ª JUSTINIANA COELHO
DOS SANTOS – Servidor Público Municipal Concursado
(Concurso  realizado  em  22/06/1997)  –  do  cargo  de
BIOQUÍMICA – Lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
o  qual  é  portador  do  CPF  n.º  425.189.033-72  e  RG  n.º
21296462002-SSP/MA,  brasileira,  casada,  residente  e
domiciliada na Rua do Comércio,  s/n,  Centro,  Fortaleza dos
Nogueiras/MA.
Art.  2.º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Nogueiras – MA, 18/06/2019
Aleandro Gonçalves Passarinho -  PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
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PORTARIA N.º 060/2019, 24 DE JUNHO DE 2018

PORTARIA n.º 060/2019, 24 de junho de 2018
O Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Sr.ª LIVIA CRISTINA DA
SILVA  NOGUEIRA  –  Servidor  Público  Municipal
Concursado (Concurso n.º 001/2007 GABIN) – do cargo de
TÉCNICA  EM  ENFERMAGEM  –  Lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde  –  Unidade  Mista  Casa  de  Saúde
Menino Jesus (Sede do Município), a qual é portadora do
CPF n.º 030.944.033-52 e RG n.º 26753742003-0, brasileira,
casada, residente e domiciliada na Avenida Brasil, 003, Potosi,
Balsas /MA.
Art.  2.º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Nogueiras – MA, 24/06/2019
Aleandro Gonçalves Passarinho - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: GABRIELA LIMA BARROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2019

Ratificação  da  Dispensa  de  Licitação  Ratifico  para  fins  do
disposto no art.  26 da lei  Federal nº 8.666/93, e à vista do
Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de Licitação
N.º 010/2019, fundamentada no inciso II do art. 24 da lei supra,
Decreto Presidencial: nº 9.412 de 18 de junho de 2018, cujo
objeto  é  a  aquisição  de  material  didático  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  junto  à:

FRANCISCA NETA DO NASCIMENTO TERAMO- LIVRARIA E
PAPELARIA  AMERICANA,  CNPJ:  01.672.176/0001-52,  Praça
São Sebastião Nº 490 Centro, Presidente Dutra - MA, no valor
global de R$ 17.434,30(dezessete mil quatrocentos e trinta e
quatro reais   e  trinta centavos)  Gonçalves Dias-  MA, 24 de
junho de 2019.. Antônio Soares de Sena Prefeito Municipal

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2019

Ratificação  da  Dispensa  de  Licitação   DISPENSA  DE
LICITAÇÃO N.º 009/2019 , Ratifico para fins do disposto no art.
26 da lei Federal nº 8.666/93, e à vista do Parecer emitido pelo
Assessor  Jurídico,  a  Dispensa  de  Licitação  N.º  009/2019,
fundamentada no inciso II do art. 24 da lei supra e Decreto
Presidencial: nº 9.412 de 18 de junho de 2018, cujo objeto é a
prestação de serviços de assessoria no processo de escolha dos
conselheiros tutelares do Município de Gonçalves Dias -  MA
junto  à :  NÁJILA  NARA  FERREIRA  AGUIAR,  CPF:
028.944.773-92, Rua 28 De Julho, Nº 243, Centro, Presidente
Dutra  –  MA,   com  o  seguinte  valor  da  proposta:  R$
3.400,00(três mil e quatrocentos reais), Gonçalves Dias- MA, 10
de junho de 2019.. Antônio Soares de Sena, Prefeito Municipal

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 24150c387c50afbebbadaec18da224ca

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DISPENSA: Nº 009/2019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DISPENSA: Nº 009/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias- MA,
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria no processo de
escolha dos conselheiros tutelares do Município de Gonçalves
Dias  -  MA.  DATA  DA  ASSINATURA:  12/06/2019.
CONTRATADO:  NÁJILA  NARA  FERREIRA  AGUIAR,  CPF:
028.944.773-92, Rua 28 De Julho, Nº 243, Centro, Presidente
Dutra – MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.400,00(três mil e
quatrocentos  reais).  VIGÊNCIA:  31/12/2019.  BASE LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Antônio Soares de Sena –
Prefeito Municipal

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: a62801cb79a81f78a9f45c46068cbaef

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO
GRAJAú

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO

TERMO DE CONVALIDAÇÃO
 
O Prefeito Municipal de Itaipava do Grajau, no uso de suas
atribuições legais e ainda;
 
Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente
seu artigo 61, parágrafo único, que determina como condição
indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a
providência  relativa  à  publicação  resumida  do  respectivo
instrumento;
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os
atos que não possuam vícios insanáveis,  como os de objeto,
motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;
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Considerando que não se constata, na ausência de publicação
do extrato do contrato,  qualquer lesão ao interesse público,
uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na
forma da lei,  sendo que foi  realizada no dia  16/05/2019 no
diário oficial dos municípios edição nº 2094, fora devidamente
p u b l i c a d o  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  n °
005.12012018/PP021/2017SRP.
Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99
Lei  de  Processo  Administrativo  da  União,  que  autoriza  a
convalidação, pela própria Administração, de atos em que se
evidencie  não  acarretarem  lesão  ao  interesse  público  nem
prejuízo  a  terceiros,  nos  quais  sejam  constatados  apenas
defeitos sanáveis:
Fica  convalidado  o  ato  relativo  a  publicação  do  extrato  de
contrato  nº  005.12012018/PP021/2017SRP  do  Pregão
Presencial nº 021/2017, que celebram estre si o Município de
Itaipava do Grajaú - MA, e a Empresa R. B. LIMA – EIRELI -
ME  – POSTO LIBERDADE, Avenida Eugenio Guabiraba, 100,
B a i r r o  C e n t r o  –  M a  –  C E P :  6 5 . 9 4 8 - 0 0 0 ,  C N P J :
23.315.462/0001-01,  devendo  ocorrer  as  suas  respectivas
publicações, na forma da Lei nº. 8.666/93, convalidação esta,
respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei
Federal  nº.  9.784/99,  visto  que  não  se  verifica  lesão  ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável
na forma da lei.
ITAIPAVA DO GRAJAU, 24 de junho de 2019.
JOAO GONÇALVES DE LIMA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
Código identificador: 29625db710fa3f320a544a80e15ccf4e

PORTARIA DE NOMEAÇÃO - IPAM

 
PORTARIA Nº 004/2017
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Art. 1° - Nomear o (a) Senhor(a) JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO,
portador(a)  do  RG  n°  19.315.887-5  SSP/SP  e  do  CPF  n°
761.690.063-15,  para  exercer  o  cargo  de  DIRETOR
PRESIDENTE  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores
Públicos – IPAM, do Município de Itaipava do Grajaú;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAIPAVA  DO
GRAJAÚ-MA, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
dezessete.
 
JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
Código identificador: c9a1b55ad9ed2bf341a896344ee5bfe2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá

RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019/SECAF
 

O  Sr.  Pregoeiro  da  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá-MA,
designado pela Portaria nº 002/2019, de 02 de janeiro de 2019,
em cumprimento ao inciso XI do art. 38 da Lei nº 8.666/1993,
faz  publicar  o  resultado  final  do  julgamento  da  licitação,  a
segu i r :  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  PRODUÇÃO  DE  EVENTOS  PARA
REALIZAÇÃO  DO  SÃO  JOÃO  DA  CIDADE  DE  JATOBÁ,  7º
ARRAIÁ DE TODOS 2019. EMPRESA VENCEDORA: MARON
PRODUÇÕES –  MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA –  ME,
CNPJ  n°  06.992.014/0001-15.  Lote  1  –  ESTRUTURA:  R$
26.700,00.  Lote  2  –  ATRAÇÕES  MUSICAIS:  R$  34.000,00.
VALOR GLOBAL:  R$ 60.700,00  (Sessenta  mil  e  setecentos
reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente a Lei Federal
nº 8.666/93 e atualizações posteriores, Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal nº
347/2011. O presente resultado final do julgamento da licitação
(extrato)  foi  devidamente  afixado  no  Mural  da  Prefeitura
Municipal  de  Jatobá,  na  data  de  19/06/2019  na  forma  Lei
Municipal 149/2013 de 22/01/2013 e será publicado no Diário
Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em
conformidade com a Lei municipal nº 183/2016/GAB. Jatobá-
MA,  19  de  junho  de  2019,  Adriano  Pereira  dos  Santos  de
Castro, Pregoeiro.

Publicado por: JONATHA LIMA RODRIGUES
Código identificador: 044b0404c7bf8bf083d9d0196f5e5e94

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA

DECRETO Nº. 083, DE 24 DE JUNHO DE 2019

DECRETO Nº. 083, DE 24 DE JUNHO DE 2019.DISPÕE
SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETARIO MUNICIPAL,
D A  S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E  , E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município;RESOLVE:Art.1º
Exonerar o Senhor,ARISTEU MORAES NUNES MARTINS,Do
Cargo  em  Comissão  de  SECRETARIO  MUNICIPAL,  DA
SECRETARIA DE SAÚDE,do Município de Presidente Dutra,
Estado do Maranhão.Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO
MARANHÃO,  AOS  VINTE  E  QUATRO   DIAS  DO  MÊS  DE
JUNHO  DO  ANO  DE  DOIS  MIL  E  DEZENOVE.JURAN
CARVALHO DE SOUZAPrefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: c90ef22eebbb326aaacf3e4db5bc19bd

DECRETO Nº. 084, DE 24 DE JUNHO DE 2019

DECRETO Nº. 084, DE 24 DE JUNHO DE 2019.DISPÕE
SOBRE A EXONERAÇÃO DO COORDENADOR GERAL DO
SAMUR,  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,
incisos III e VI da Lei Orgânica do Município;RESOLVE:Art. 1º
Exonerar   o   Senhor,JOSÉ  FRANCISCO  CARVALHO  DA
COSTA,Do Cargo em Comissão de COORDENADOR GERAL
DO SAMUR, DA SECRETARIA DE SAÚDE,do Município de
Presidente Dutra,  Estado do Maranhão.Art. 2º Este Decreto
entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
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disposições  em  contrário.  DÊ-SE  CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E
QUATRO  DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.JURAN  CARVALHO  DE  SOUZAPrefeito
Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: c0d1255cd573f8014d80cf5d42c115bb

DECRETO Nº. 085, DE 24 DE MAIO DE 2019

DECRETO Nº.  085,  DE 24  DE MAIO DE 2019.DISPÕE
SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETARIO MUNICIPAL, DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE
URBANA,E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.O  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei Orgânica do
Município;RESOLVE:Art.  1º  Nomear   o   Senhor,ARISTEU
MORAES  NUNES  MARTINS,No  Cargo  em  Comissão  de
SECRETARIO  MUNICIPAL,  DA  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  E  MOBILIDADE  URBANA,do
Município de Presidente Dutra,  Estado do Maranhão.Art. 2º
Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas  as  disposições  em  contrário.  DÊ-SE  CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.GABINETE  DO  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO
DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.JURAN CARVALHO DE
SOUZAPrefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: de03c89f8067b302ee01a5a1973486ab

DECRETO Nº. 086, DE 24 DE JUNHO DE 2019

DECRETO Nº. 086, DE 24 DE JUNHO DE 2019.DISPÕE
SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETARIO MUNICIPAL, DA
SECRETARIA DE SAÚDE,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  DUTRA,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos III e VI da Lei
Orgânica  do  Município;RESOLVE:Art.  1º  Nomear  o
 Senhor,JOSÉ FRANCISCO CARVALHO DA COSTA,No Cargo
em  Comissão  de  SECRETARIO  MUNICIPAL,  DA
SECRETARIA DE SAÚDE,do Município de Presidente Dutra,
Estado do Maranhão.Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO
MARANHÃO,  AOS  VINTE  E  QUATRO   DIAS  DO  MÊS  DE
JUNHO  DO  ANO  DE  DOIS  MIL  E  DEZENOVE.JURAN
CARVALHO DE SOUZAPrefeito Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 854b92a6ba7b7c3ac310dc62613f1670

DECRETO Nº. 087, DE 24 DE JUNHO DE 2019.

DECRETO Nº. 087, DE 24 DE JUNHO DE 2019.DISPÕE
SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  DIRETOR  ESCOLAR,DA
S E C R E T A R I A  E D U C A Ç Ã O , E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55,

incisos III e VI da Lei Orgânica do Município;RESOLVE:Art. 1º
Nomear o Senhor GEOVANE FERREIRA DA SILVA , no Cargo
em Comissão de DIRETOR ESCOLAR,na E. M. JOSÉ GOMES
CABRAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,do Município de
Presidente Dutra,  Estado do Maranhão.Art. 2º Este Decreto
entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário.  DÊ-SE  CIÊNCIA,  PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E
QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.JURAN  CARVALHO  DE  SOUZAPrefeito
Municipal

Publicado por: JEFFERSON RODRIGUES
Código identificador: 15c13f32b9e6014229f83185751afc2d

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
003/2019.

OBJETO: Prestação dos serviços de reserva, emissão, marcação
e remarcação de passagens aéreas nacionais, por intermédio de
agencia  de  viagens,  destinadas  a  utilização  por  membros,
servidores,  colaboradores  eventuais  e  demais  pessoas
autorizadas, no regular cumprimento da missão institucional da
Prefeitura  Municipal  de  Ribamar  Fiquene  –  MA.  VALOR
TOTAL:  R$  8.000,00  (oito  mil  reais).  PROGRAMA  DE
TRABALHO:  Exercício  2019,  Órgão:  Prefeitura  de  Ribamar
Fiquene;  Unidade:  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Meio  Ambiente;  Ação  –  04.122.0003.2-006 -
Manutenção  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Meio  Ambiente;  Natureza  da  despesa:
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção; Fonte
de Recursos: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários; PARTES:
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Planejamento,
representado  pelo  Sr.  Genival  Fonseca  Pinheiro,  pela
CONTRATANTE  e  a  Sra.  Leila  Maria  Carneiro  Lopes,
representante Legal da  empresa: LTUR VIAGENS LTDA - ME,
pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: terá vigência a contar da data
da sua assinatura até  31 de dezembro de 2019.  DATA DA
ASSINATURA: 24 de junho de 2019. Ribamar Fiquene – MA.
24 de junho de 2019. Sr. Genival Fonseca Pinheiro – Secretário
Municipal de administração e Planejamento.
 

Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO
Código identificador: 107144cbebd69611251c9c27b4d4cd3d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAíBA

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato N° 090/2019. REFERENTE AO TOMADA
DE PREÇO Nº 002/2019 PARTES: O Município de Sambaiba,
com sede à Praça José do Egito Coelho, nº 200, Centro. CEP:
65.830-000  -  Sambaiba/MA,  inscr i to  no  CNPJ  nº
06.229.397/0001-74,  e  a  empresa  CUTRIM  &  LIMA
ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  CNPJ  Nº  07.952.322/0001-80.
OBJETO Contratação de Escritório de Advocacia para Prestação
de Serviços Técnicos de Elaboração /  atualização de Código
Tributário Municipal. e Prestação de Serviços  de consultoria e
auditoria  fiscal  tributaria  e  recuperação  fiscal  de  créditos
previdenciários,  com  levantamento  de  valores  realização  e
acompanhamento de compensações administrativas e judiciais
no âmbito da super. receita ( Receita Federal do Brasil). E ou
INSS e ou Poder Judiciário, Trabalho de recuperação fiscal e ou
referente ações de revisão dos repasses estaduais de repasse de
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cotas parte do ICMS estadual com levantamento de valores no
âmbito estadual sendo no âmbito administrativo ou no Poder
Judiciário, coleta de informações para a arrecadação, cobrança
e  recebimento  de  créditos  tributários,  assessoramento  na
elaboração de processos administrativos na área tributária para
o Município de Sambaiba/MA. FONTE DE RECURSO: 1004 –
Sec.  Municipal  de  Administração  e  Planejamento,
04.122.0052.2089.0000 – Manut. Da Sec. De Administração e
Planejamento,  3.3.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Juridica; .  VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 ( Cento e
vinte  mil  reais).  PRAZO  DO  FORNECIMENTO:  da  data  de
assinatura até dia 31 de Dezembro de 2019. MODALIDADE:
TOMADA DE PREÇO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° Federal nº
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.  SIGNATÁRIOS:  Sr.
RAIMUNDO  SANTANA  DE  CARVALHO  FILHO-Prefeito
Municipal, RG nº 197.154 - SSP/MA, CPF nº 094.420.223-34 –
Contratante  e  a  empresa:  CUTRIM  &  LIMA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS,  CNPJ  Nº  07.952.322/0001-80.  Representada
pelo Sr. MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA, Brasileiro, Casado
portador da OAB Nº 6508  e do CPF/MF Nº 775.211.453-72.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Junho de 2019 –
EUCLIDES DA SILVA MORAES – Pregoeiro Municipal
 
Extrato de Contrato N° 091/2019. REFERENTE AO TOMADA
DE PREÇO Nº 002/2019 PARTES: O Município de Sambaiba,
com sede à Praça José do Egito Coelho, nº 200, Centro. CEP:
65.830-000  -  Sambaiba/MA,  inscr i to  no  CNPJ  nº
06.229.397/0001-74,  e  a  empresa  ALMEIDA & MAROJA DE
CARVALHO  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  CNPJ  Nº
05.205.172/0001-15.  OBJETO  Contratação  de  Escritório  de
Advocacia para Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração /
atualização  de  Código  Tributário  Municipal.  e  Prestação  de
Serviços   de  consultoria  e  auditoria  fiscal  tributaria  e
recuperação  fiscal  de  créditos  previdenciários,  com
levantamento  de  valores  realização  e  acompanhamento  de
compensações administrativas e judiciais no âmbito da super.
receita (  Receita Federal  do Brasil).  E ou INSS e ou Poder
Judiciário, Trabalho de recuperação fiscal e ou referente ações
de revisão dos repasses estaduais de repasse de cotas parte do
ICMS estadual com levantamento de valores no âmbito estadual
sendo no âmbito administrativo ou no Poder Judiciário, coleta
de informações para a arrecadação, cobrança e recebimento de
créditos  tributários,  assessoramento  na  elaboração  de
processos administrativos na área tributária para o Município
de Sambaiba/MA. FONTE DE RECURSO: 1004 – Sec. Municipal
de  Administração  e  Planejamento,  04.122.0052.2089.0000  –
Manut. Da Sec. De Administração e Planejamento, 3.3.90.39.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; VALORES : Os
valores da prestação dos serviços serão remunerados de acordo
com CLAUSULA DE ÊXITO na base nos seguintes percentuais e
tempo  abaixo  declinados:  a)   Lote  –  II  -  Pagamento  de
honorários advocatícios  de 25% ( vinte e cinco por cento )
incidentes e vinculados sobre qualquer crédito tributário, fiscal
e  previdenciário  recuperado  para  os  cofres  municipais  e
reconhecido  pela   Super.   Receita  Federal  do  Brasil  e/ou
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS,  b)  Lote _ III -
Trabalho  De  Recuperação  Fiscal  E/Ou  Referente  Ações  De
Revisão Dos Repasses Estaduais De Repasses Da Cota Parte Do
Icms  Estadual  Com Levantamento De Valores, No Âmbito 
Estadual  Sendo  No  Ambiente  Administrativo  Ou  No  Poder
Judiciário,  Pagamento  De  Honorário  Advocatícios  De  25%,
PRAZO DO FORNECIMENTO: da data de assinatura até dia 31
de Dezembro de 2019. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei  n°  Federal  nº  8.666/93  e  suas
alterações  posteriores.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  RAIMUNDO
SANTANA DE CARVALHO FILHO-Prefeito  Municipal,  RG nº
197.154 - SSP/MA, CPF nº 094.420.223-34 – Contratante e a
empresa: ALMEIDA & MAROJA DE CARVALHO ADVOGADOS
ASSOCIADOS,  CNPJ  Nº  05.205.172/0001-15.  Representada
pelo  Sr.  MARCOS AURELIO  PIMENTEL  MOURA,  Brasileiro

Advogado, RG OAB 25158, CPF Nº 206.392.442-20 e  8230/o-6
e  CRC/PA.  DATA  DA  ASSINATURA  DO  CONTRATO:  14  de
Junho de 2019 – EUCLIDES DA SILVA MORAES – Pregoeiro
Municipal
 

Publicado por: EUCLIDES DA SILVA MORAES
Código identificador: f1f33d31ea65a9b4ffdfe26a12dbdb46

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO FRANCISCO DO
BREJãO

PORTARIA Nº 20/2019 - INSTITUI A COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

PORTARIA Nº  20  de  24  de  junho  de  2019.  INSTITUI  A
C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal;  CONSIDERANDO a importância  do  exercício  do
poder  disciplinar,  como  garantia  da  ordem  administrativa;
CONSIDERANDO a Administração Pública possui no Processo
Administrativo  Disciplinar  o  instrumento  legítimo  para
apuração  de  irregular idades  no  serviço  públ ico;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  apuração  de  condutas
irregulares  junto  aos  diversos  órgãos  e  departamentos  da
estrutura  administrativa  do  Município  de  São  Francisco  do
Brejão. R E S O L V E:  Art. 1º. Fica instituída a COMISSÃO
DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  que
reunirá  membros  nomeados  pelo  Poder  Executivo  e  terá  a
finalidade  de  apurar  irregularidades  no  serviço  público
municipal,  conduzindo,  para  tanto,  procedimentos
administrativos disciplinares em face de seus servidores. Art.
2º.  A  Comissão  será  composta  pelos  servidores  públicos
munic ipais  efet ivos:  I–EDSON  SILVA  CHAVES;
II–DEUSILENE  DA  SILVA  SOUSA;  III–  ERISVAN  DE
ARAÚJO FILIPE. Art. 3º. Fica designado o servidor ERISVAN
DE  ARAÚJO  FILIPE ,  para  presidir  os  trabalhos  da
presente COMISSÃO.  Art. 4º. Pelas atividades exercidas na
Comissão, os seus membros não receberão qualquer tipo de
remuneração  e  os  serviços  serão  considerados  de  relevante
interesse. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.  Art.  6º  -  Revogam-se  as  disposições  em
cont rár io .  GABINETE  DO  EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO,  aos 24 dias do mês de junho de 2019. ADÃO DE
SOUSA CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: JOSé FERREIRA MENDES JúNIOR
Código identificador: 7a8880703bc90abbcf82cf1e78f7460c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2019-
PMSM

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2019-PMSM:
Refere-se ao Primeiro Aditivo ao contrato 046/2019, firmado em
15 de fevereiro de 2019, entre a Prefeitura Municipal de São
Raimundo  das  Mangabe iras /MA,  CNPJ  sob  o  nº .
06.651.616/0001-09  e  a  empresa  COOPERATIVA
AGROECOLÓGICA  PELA  VIDA  DO  CERRADO  SUL
MARANHENSE, com sede na Rua Avenida Rodoviária, n.º 230,
em São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrita no CNPJ sob
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n.º  41.385.055/0001-44.  OBJETO DO ADITIVO: acréscimo de
15% do objeto do contrato inicial. VIGÊNCIA: de sua assinatura
até 30 de junho 2019. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inc. I,
a l ínea  b  e  §  1º ,  da  Le i  nº  8 .666/1993;  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:  33.90.30  -  Manutenção  do  Programa  de
Merenda Escolar  . VALOR: R$ 19.002,00 (dezenove mil e dois
reais). São Raimundo das Mangabeiras/MA, 03 de junho 2019.
JEANETTE  REGO  GOMES  SILVA  Secretária  Municipal  de
Educação.

Publicado por: JOSé CARVALHO JúNIOR
Código identificador: c8450a2e48776865c0cc81375a4e9a8b

RESENHA DE CONTRATO Nº 134/2019 DO PP 021/2019

RESENHA  DE  CONTRATO  Nº  134/2019  DO  PP  021/2019.
PARTES: Município de São Raimundo das Mangabeiras – Fundo
Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  AUTO  BALSAS  TINTAS
EIRELI-ME,  CNPJ:  06.335.107/0001-77,  situada  na  Av.
Rodoviária  Governador  Luiz  Rocha,  353,  Potosí,  Cep:
65.800-000, Balsas/MA. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição  de  carga  de  oxigênio  medicinal  para  atender  a
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária - SEMUS.
PRAZO: Da data da Assinatura do Contrato até 31 de Dezembro
de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30 – Manut.  do
Atendimento  Bás ico  em  Saúde.  FONTE:  Tesouro
Municipal/Repasse. VALOR: R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PP 021/2019 e a Lei Federal
n.º 10.520, de 17/07/2007, Decreto Federal n° 3.555/2000, que
regulamentam  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão,  e
subsidiariamente,  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações.
RODRIGO BOTÊLHO MELO COÊLHO e ADRIANO TAVARES
LUCENA, representante legal da empresa. São Raimundo das
Mangabeiras (MA), 11 de junho de 2019.

Publicado por: JOSé CARVALHO JúNIOR
Código identificador: ac949f4dc46f8e8e172c9eff00b0c8f1

RESENHA DE CONTRATO Nº 135/2019 DO PP 022/2019

RESENHA  DE  CONTRATO  Nº  135/2019  DO  PP  022/2019.
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  São  Raimundo  das
Mangabeiras/MA e a empresa J A B MAGALHÃES FILHO - EPP,
CNPJ: 10.509.014/0001-99, situada na Praça Israel Nogueira, n°
23, Centro, Fortaleza dos Nogueiras, Cep: 65.805-000. OBJETO:
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na
realização de evento, com shows artísticos (bandas musicais),
locação de som, decoração e iluminação para realização das
festividades  comemorativas  ao  São  João  da  cidade  de  São
Raimundo das  Mangabeiras/MA no exercício  fiscal  de  2019.
PRAZO: Da data da Assinatura do Contrato até 31 de dezembro
de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39 – Mant.  Das
Festividades  Culturais  Comemorativas.  FONTE:  Tesouro
Municipal/Repasse. VALOR: R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil
e quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PP 022/2019 e
a Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2007, Decreto Federal n°
3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de
Pregão,  e  subsidiariamente,  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações.  RODRIGO  BOTÊLHO  MELO  COÊLHO  e  JOSÉ
AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES FILHO, representante legal
da empresa. São Raimundo das Mangabeiras (MA), 17 de junho
de 2019.

Publicado por: JOSé CARVALHO JúNIOR
Código identificador: ab462f3c7bf4011f784f71dc6101999f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019

 
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, com sede na
Avenida Mota e Silva, nº 727, Centro–Senador La Rocque – MA
–  CEP:65935-000,  através  da  sua  Pregoeira  Municipal,
instituída pela portaria n° 322/2018 de 26 de julho de 2018,
torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 033/2018 e Decreto
Municipal 035/2018 (SRP), Lei. nº. 8.666/93, Lei Complementar
n° 123/2006 e demais normas atinentes à espécie, realizará às
09:30hs (nove horas e trinta minutos) do dia 16 de julho de
2019  a  l icitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, objetivando o
Registro  de  Preços,  para  a  Aquisição  de  bloco  de  concreto
sextavado e meio fio, em concreto pré fabricado, de interesse
da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Este Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs
(treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos  mediante  recolhimento  da  importância  de  R$  30,00
(trinta reais), que deverá ser feito através de Documentação de
Arrecadação Municipal – DAM e ainda estará disponível no site:
http://senadorlarocque.ma.gov.br  -  Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço. Senador La Rocque (MA), 24
de junho de 2019. Hayanne Kliscia Lima da Silva - Pregoeira
Municipal
 

Publicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA
Código identificador: 94402c13ba8ca265ee17d834e0c71026

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA
DE PREÇOS Nº 005/2019

 
A  Prefeitura  municipal  de  Senador  La  Rocque  –  MA,  por
intermédio  do  Presidente  da  Comissão  de  Licitação,  torna
público o resultado da Tomada de Preços nº 005/2019, que teve
como objeto  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para
Construção de pontes de Madeira, no Município de Senador La
Rocque-Ma,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes do
Município  Rocque  -  MA,  saiu  como vencedoras  da  licitação
supracitada as empresa:
 
LOTE 01 Valor R$ 207.029,27 (Duzentos e Sete Mil, Vinte e
Nove Reais, e Vinte e sete Centavos).
Empresa com menor preço: CONSTRUBEM CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 14.857.368/0001-85
 
LOTE  02  Valor  R$  204.469,26  (Duzentos  e  Quatro  Mil,
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos).
Empresa  com  menor  preço:JBV  CONSTRUÇÕES  E
EMPREENDIMENTOS  LTDA  -  CNPJ:  32.890.910/0001-83
 
LOTE 03 Valor R$ 206.858,56 (Duzentos e Seis Mil, Oitocentos
e Cinqüenta e Oito Reais e Cinqüenta e Seis Centavos).
Empresa com menor preço: CONSTRUBEM CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 14.857.368/0001-85
 
LOTE 04 Valor R$ 193.926,83 (Cento e Noventa e Três Mil,
Novecentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Três Centavos).
Empresa com menor preço: CONSTRUBEM CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 14.857.368/0001-85
 
LOTE 05Valor R$ 203.603,94 (Duzentos e Três Mil, Seiscentos
e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos).
Empresa  com  menor  preço:  JBV  CONSTRUÇÕES  E
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EMPREENDIMENTOS  LTDA  -  CNPJ:  32.890.910/0001-83
 
O  Presidente  informa  ainda,  que  os  autos  do  Processo
encontram -  se,  com vistas  franqueadas  aos  interessados  a
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Prefeitura Municipal  de Senador La Rocque -
MA.
 
Senador La Rocque - MA, em 18 de junho de 2019. Raimundo
Almeida Silva - Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA
Código identificador: 5878aa8e49f2ac19485331ae76fe9162

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
RIACHãO

ATO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019.
 
OBJETO:
 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
DE  VIAS  PÚBLICAS,  REFERENTE  AO  CONTRATO  DE
REPASSE  N°  828677/2016/MCIDADES/CAIXA,  COM
VISTAS AO CUMPRIMENTO DO TERMO SUPRACITADO,
EM CONFORMIDADE COM TERMO DE COMPROMISSO E
PROJETO BÁSICO.
LICITANTE:
 
KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI - EPP – ME.
 Inscrita no CNPJ nº 01.265.807/0001-19
 
VALOR GLOBAL: R$ 253.974,91 (duzentos e cinquenta e
três mil novecentos e setenta e quatro reais e noventa e
um centavos).
 
 Fica adjudicada por esta Comissão Permanente de Licitação,
conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93, o processo de
licitação Tomada de Preço em epigrafe, considerando não haver
recursos impeditivos. O processo será devidamente aprovado,
depois de homologado pela senhora Prefeita Municipal, sendo a
licitante vencedora convocada para recebimento de ordem de
Serviços e assinatura de contrato.
 
Sucupira do Riachão – MA, 10 de maio de 2019.
 
Adjudicação:
 
___________________________________________________________
Henrique Luis Monteiro da Costa
Presidente da CPL
 
______________________________________________________
José Warlen Barbosa da Silva
Membro da CPL
 
____________________________________________________
Marcos Moura Evaristo
 Membro da CPL

Publicado por: KAYAN GUSTAVO REIS SEVERINO
Código identificador: 9c3f6349f32194bc8b046410904502fe

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
PORTARIA Nº 055/2019

 
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo Comissionado e dá outras
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO ESTADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,
 
Resolve,
 
Artigo  1º  -  Nomear  Senhor  CARLOS  AUGUSTO SOARES
QUIXABEIRA,  brasileiro,  solteiro,  residente e  domiciliado à
Rua  Rui  Barbosa,  Bairro  Centro,  nesta  cidade,  portador  da
Carteira de Identidade nº. 200235945 SESP/MA e do CPF/MF
n°  789.196.813-68,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  DE  TASSO
FRAGOSO-MA, acumulando com o cargo de Tesoureiro.
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Artigo  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE JUNHO DE 2019.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: dde968b5235574ec934e45631a46c0fa

PORTARIA DO GABINETE Nº 054/2019

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO
DO  MARANHÃO,  no  uso  das  suas  atribuições  legais,
resolve:
 
Artigo  1º  -  EXONERAR,  a  Senhorita  Leticie  Carvalho
Mendes, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Newton
Bello, s/n°, Bairro São José, nesta cidade, portadora da Carteira
de Identidade nº. 0385385920090 SESP/MA e do CPF/MF n°
604.996.953-13, a partir de 21/06/2019, do cargo em comissão
de Secretária Municipal de Finanças.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TASSO
FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E UM
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal
 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 512040dd59031c33e791bc8ec1940ba8
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ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER

Presidente

www.famem.org.br

FAMEM - Federação dos Municípios do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Nº 6, Quadra 08, CEP: 65075380

Calhau - São Luís / MA

Contato: (98) 21095400

www.diariooficial.famem.org.br
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